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pelcl pre:iente Tenrlo de Contrato, regicltl ilelil L,ei Ir ederal n.c'

g.666193 e alterações posteriores, quÇ e ntre si celebram o

PREFEITURA MUI\ICIPAI. D[ CIAPEI,A DO ALTO

ALEGRE, pessoa jurídica cle clireito púrblico interno' CNPJ

sob o r1o I 3 .89 7 .l l l /000 1-94. corn sede na Rua Lindaura

Sapgcaia Closta, nu 1 l6 Clentro, C-apela do Alto Alegre,

Ba6ia, rleste ato representadcl pelo, Sr. Claudinei Xavier

Novato, prelêito iVlurrioipal, driravanto clenom inaclcr

COMERCIO, E ITEPRESENTAÇÃO L'[DA, ir-rscrita no

CIspJ sob o nn 44.423.191/0001-70, corn sccle a ftr-ra

/\lcides Azeveclo,, no 25, Cetrtro, Capela d0 Alto Alegre

BA., C Ep: 41.645-000, representaclo pelo Sr" Germin itr

Soares Firllio, porlaclor do CPF rln 5()1 .106 855- I 5'

clerrop iriapclo-se a partir de egora COI\T'RA'r AD0'

Resolvem Í-rrrnar o pl'escnte 'J'enlo dc L'ulttt'ato. Çolll base ttti

pregã6 presencial n" 02812A?J, r'egiclo tlo qLle coLlbcr pelas

[-eii f O ,520102 e 8.66 rrl93 e alteraçr§sr subsequentes, e pelas

cldrusulas e conrJições atlaixo estabelecidas:

cr,Áusur,A PRrNtErR.t - UO Onrnro ''''

Constitui o objeto dci presente contrato a Contratação tle empresa tle aparelhos de ar*

condicionaclo, clestinatlos ao atendimento das necessiclades d«r Fundo Municipal de Educaçãu'

cultura, Esporte e Lazer,F'untlo Municipal de saúde, rulfo Municipal cle Assistência social'

prefeitura Municipal e suas unidatleso obedecenclo às clisposiçÕes estabeleciclas no Pregão

l)resencial §,, 028t2023, confbrnre autorizâção conticla nos Processo Administrativo de tt"

11512023. cFre inclependente de transcrição integr'-a este instrttmento.

CLÁUSUT,A SBGUNDA _ FORMA DE FOR.I\ECIMENTO

o presente colttrato terá regime de execução do tipo parcelaclo, cotrforme rteccssiclziJe do uso clo

serr iç.r.

Ct Á1iSUt A 1ERCEIRA - VALOIT COND-IÇOSS »n PAGAMENTO' ' '

Irela pe.rt'eir.a execução dos serviços, ob.ieto deste contrâto e obdeciclas as clernais coridições

estipuladas neste instrumettto, a CONTRAT'ANTE pagarâ à CONTRATADA o valot'global é

rle Il,$ 281.274rt)0 (Duzentos e oitenta c unt mil tluzentos tr setenta e quatro reais), sendo

este. procluto clus preços unitários clo itern constante llo allcxo úrnico deste instrttmento'

Purúgrudo Prirueiro: A CONT'RATADA ernitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo coll'r os servrços

ilrestados, deverldo il rresrna ser clevolvicla à CONTRA'IADA' em caso de errr)

Purúgruíit Segundo: O Pagairr ento Íloa conclicionado ii colll provação de qLle II (.ON RATADA

encontra-se arlinrplente colll a regtl laricjacie t'iScral, cleyellclo Ser oolnprovada tnecliallte'

a) Llerticlãc C'otl.iLlllta dc- Dób itt-rs r.elativos aos l'ribLrtos ['ederais e â [)iYicla ,At ivtt da Li n ião.

e\ pecl ida pela Sect'etaria da Iteceita [recleral (l-.ei trecleral n" 8.2 I 2l9l t: [l .66611))'):

tr ) []er"tifl catlo tle [legti lariclacie rlo IrCi'f S. lorncÇiclo pela Llaixa [:cottÔrrl ii,:it [rccleral- clerttro cjtl

selt pl'azo cle t,'aliclade ( l,ei I- cclera I nu [i. (s361I 990 e L6661I 99-] ):

c) Clerticlão Negativa cie DÓbitos
I tt"

n./+4AnA | | ur 8. 66611 993 );

'l"rurbalhistas. r:lentro clo selr prazo de Vnlicladc ( l,ei F

\
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d) certiclão Negativa de débitos, emitida pela seçretara

locar iza aseãe da ricitarte , oLr outl'(i coct*.rento qLle o

c) certidão Negativa de Debito p&Í?r colil a Faze,cla

domioilio, clentro clo seu prazo de validade;

clÁusur.A QUAR'rA- Do RtlAJUsrE

Mecliante expresso peclido tJa cONTRÔTADA' o qr,eserl^te contrato poclerá teI seus preços

reajustados p"lo tpcf,:.í,ri* àe R,cços ao''c'onsumirror Ampro, divulgado pero rBGE na dara

base <Jo termo cle Reajuste, observado " ;,;;t;; 
de 1 (Lrm)'ano e,tre a clata de assinatura do

contrato e do Pedido Pleiteado'

PardgraJb Primeiro'. Deverâ a coNl"RAlAN'|E verificar se assiste direito a GONTRATADA e

elaborar.renno de Reaiuste contratual a.nrirao u pçrcgntual de reajuste e llovo valor do contrato'

em períorlo máxirl]o cle'30 dias contados a partir do recebimento clo pleito'

cLÁusuLA QUINTA - RETENÇÃo rnrntrrÁrul

Sobre o valor da prestação de serviços/produtos tbrnecidos objeto deste contrato' :
CTONTRATANTE à.Àa ràalizar a Retençaã Oq IIP::t: de Renda oonforme percentuars

estabelecido. no u,-,"r,', I da lnstrrrçao Normati'a RFB no 1234'de l1 de Janeiro de 201I e Decreto

Municipar no 0g4 o" z+ à. J.rho cre 202i.'";;tpena de ficar corrfigurada renírncia tle receita nos

[Hli# ;:*:i:i'-i"$ltllí.T,,1?^ creverá destacar 'a 
Nora rriscar o perccntuar e varor crc,

lrnposto de Re.da roUr. o valor total O" i,,.-*ouo d" Se'viços/Produtos frornecidos' sob pena

sofrer retençao "ontoin* 
up 

"uçao 
realuada pe la CONTRATANT'E'

parágrafo segunoã _ curo a coNTnÀiADA seia isenta da Retenção de rmposro de Renda.

deverá encaminhar em conjunto com a Nota piscal emitida as declarações constantes rlos anexos ['

lt ou Ill do Decreto Municipal n.0g4/202t'o,, .ãfio de consulta ao simples Nacional' para fins de

.nnlpronuçao da Isenção pretendida'"

CLÁUSULA SEXTA _ DOS ITENS

4.1-osltensserãoentreguesnoMunicíplodecapelugu,A,l,'oAlegreerecebidoporservidor
responsável designado peia.,unidad. 11i"i't'ativa 

equivaleute da rlrnidacle solicitante' o qual

pr,[.á.ra à confe-rência imecliata do material'

parágrafo Primeiro - o recebirnento <Jo objeto aqui .registraclo 
só se dará apos adotados' pelo

Município. todos os pro.ãoirr",.,tos previstot "" "n. 
73, inc-iso II" da Lei n'" 8'666/93'

.}.]-h,nrcasocleclivcrgêrrciaelltrea.OF.eaNotaFisçaliFatutaortentrettsobjctosct.etivamente
cntreglres, o porn.*Íor será notifiçacio p;;; ;;;i;;-i"; imediatarretite' para adoçào das

f;,lf;'â:"ffi':r,rega cro irem será imecriarc, contados a partir da assinatura do termo de

cotrtrato.
;t..4 - o prazo estabelecido no item 4.3 poderá ser prorrogado' qtrantlo solicitaclo pelo

pornecedor e clescle qre ocorra motivo:ur,ií"lJo' cotnprovado e*aceito pela Adnrinistração'

CLÁUSULASÉTIMA-CLASSIFICAÇÃODADESPESA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

ELEMEN'TO
DE,SI'E,SA

de Tributação clo Estaclo' no qLlal sç

sLrbstitLla legal ttr ellte'

Municipal, da sede da licitante oLr

ITECUITSO
F'ONTE D

ORG E

Orçanlelltária Antral

PROJETO/ATI VU}ADE DE

t
I

\,
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Â'.Jnt in istraç2itr

.Q8 l4 -- Sc'c.

Cabinete dtl llre l eittr

Sec. MrttticiPal cle

e Planejatltc'ttto
1002 - Qtraiil'icaçiio das

I n stit I açÕes; - F-rc1tt i patmentos,

Mobiiiário e '1'ecnologia da

Íntbnnaçãct
i0ó6 - Qualiticação das

In:rtalações [-'.qtriPametttos,

iVloiriliárici c Iecttt,iogia da

lntorttt ttçlitl
, t' . 'i'

1: i, "' ' ..'.

v

I\4utticipal de

Set'v. Púrblico 44905200 "

Equipamelltos e

lVIatc:ria I Pet'l1l tltlulltc

I .500.0000
I .500.1002
1.600.0000
I .500. 100 i

1.544

LrlÍ.1ac. stt'ut ttt ra e

ii')(,) I 5 
') 

ScC. M trn i

[icottÔrrr ico c I\4

t)úi0 - Ftttttio Vltir

cipai c1c I)esctt
eio Anrbicttte
ricipat cle SaÚrcle

05()q * Sec. IVlurriciPal cle

e Latzet'

lde

cr-Áusut-A oITAvA - oBRIGAÇoBs DAs PARTES

I - Constitui obrigação da contratante:

Prestar as ittlbrntações e os esclarecittrerltos que venhant a ser solicitaclos pelo contratado:

Desig[ar Servidor responsável pelo recebiulento e conf-erência cJcl ob'ieto deste

itrstt'ttlnellt():
c) L;fetuar os pagarrentos oonlorrne clispr.)sto no crJlltrato:

tl - Clopstitui obrigação do contratado:

a) Responcler erl.l relação aos setrs elnprclaclti:;.. sc ltotttct" por todas,as desn11.s clecorrentes

da exccuçãtl cltt otrjcto, tlis conl(,\: salát'ios. segrlros cle acidentes' titxss' intpostos'

contribLriçâto cie vaiçs-rcÍeiçÔes. r'alos-tt'tlrispoftes c otltfas exigências llscais' soçiais e

trabalhistas; .r.. ^.,
b) Respcrncler por cluaiscltter {anos oausailos clit'ctamente à adnrinistraçàto ott il tcrcelros'

clecort'entes cJe sua culpa ott dolo na exeouçào do contrato.l 
.

c) Conrunicar a rort,utunte. por escrito,;;;i;qr"t anormaliclacles de caráter urgente' além de

prestaf os esclarecime'tos que jtrlgar ne.,essàrios para a boa exeottção do contrato;

cl) l--.ptitir Lotlas as Notas Iiscai,, 
"7.,u 

,J.r.ulllclll"()s exigido-s pcla legislação vigente:

e) courpromcrer-se a ateucler uom prestezt às rc'clarlrações sohre- a qualitlilcle e potrtualidade

da entrega clo material. prol'idenciattclo suu inrediata correção' setrt ôtrlts [)lll'a o N4Unicípiol

cLÁusuLA NoNA - DA ALTBna'ÇÃo

Este Contrato poderá ser modificaclo nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério tla Administraçâo:

a) Qtrando trecessário' por niotivo cleviclantcnte'iustificado:

b) para nrtlcliticaçiitr rlg valor eleeonerrte c'la rilrjora,;ào iltt t'eclttçiicl cltrittttitrtlit'a clo ob-iettr

coltttatual até o litltire pertttititlo pclr lei'

ll - Por acordo, qutrndo:

a) Necessária a rlodificaçào de rcgimr: t:it titt'rdo de execução' por verillcação da

iriadecluação das conclições origiltárias;' 
lcvantes e

b) Necessária a nroiificaçã<t da toinril cle pagarrrellto. por lllotlvos re

s,.,pervenic,ntes, mantidtl o valor inicial:

r) Aceitat', ltas llleslllAS COlldiçties CleSte C()lltl'3tg" OS

1r ite de "25utí (Vintc e cinco por c'entÜ l clo l'alor

ini<;ial do Ctlntrato

a)

b)
\-/

\7

Parágrattl único: A (lontratacla obrigil-st

ÍrCr'éSC itntls oLl SLlpre Ssoes etettraclas ale li

CLAUSTILA DECII\IA _ DA IIESCISÃO

'(e+{rv,§r"1i.,n.s1*:v&f&:d}as«r8!*:51"+rr:'':1_rJ'"O*rÁ*l'tgv'êg}'s5írwM4gdt'Wdüw.@t!#Ài!v@'
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I)ar-se-á a rescisão cle pleno clireito deste cotttrato. inclepertclelttetlleltte cle rtotiÍicaçiro judicial

pir extra.iudicial, ttas Iipóteses prcrvistas ltO art' 78 e segtrintes da lei 8'666t93' e /gtt quanto a

C]ONTII,ATADA:

a) Requerer concordata ou f'alência;

b)Transf-eriraoutretn,rrotocloouempalteaexecuçãodoobjetodocontrato.Sema
prOui, autorização' por escrita, da^CO-NTRATANTE; - r.. ^-.....,.t.r Í-rrrrrrc) Não Ít,r";;ü;;adas as cláusulap e condições do prese,te cotttrato' apos

adverlência Por escrito; I 
'

d) Suspender os serviços por prazo^s]Iperiotj -0.Ljoito) 
dias cc'ruseotttivos' sem

jr.írtificaçao e/ou prér'io autorização da CONTRATANTE;

Parágrafo único: ocorrendo a rescisão sem que haja culpa 
.cla 

GONTRA'I'ADA' será esta

ressarcida clos pre.iLrízos regularmente comfrovados. tándo ainda direito ao paganletrto devido

pela exectrção clo Contrato ate a stta rescisão'

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTI{A'I-ADO, por mtttivo Oe Íbrça lnaior, fiqtre tetnporariamente inrpedido de

cumprir, total ou pur.iuiÁ"n,e, as suas obrigaiões, deverá comunicar o fato imediatarnente à

Íiscalização, ainclaque verbalmente, ratificando por escrito'

§ 1,,. Na ocorrência cle motivo de fbrça nraior, o contrato será suspettso enquanto-perdurarem os

scus eÍ'eitos, pocleldo qualquer das paftes propor o destrat6' flcando 9 CON'|RAI'ANT'E

obrigado ao pagamento ia irnportânciacorrespondente ao valordos serviços.iá executados'

§ 2.. O CON'|RATANTE e o CONTRATADO não respon<Jerão entre si por atraso decorrente

de lorça tttaior.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA' DAS PENAtr"'IDADES

A inexecuçào. parciaI ou total, de qtralquer das cláusttlas cottticlas no colltrato' strfeitará a parte a

coN'lRA',l'ADA às sanções previstas na Lei n.' 8.666193, garantindo a previa e artrpla defesa

ern processo adm inistrativo.

§1"- A inexecução, parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição cla

declaração cle idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de C'apela do

Alto Alegre e multa. de acorclo com a gravidade da infração' . ^ - , ...:-
§2"- A multa será graduada de acordã com a gravidacle da infração nos segttirttes limites

máxituosl

I- 0,:i 96 ('frês décimos por cento). ao dia, até o trigesinto dia cle att'aso' sobre o

valor da parte clo serviço não realizado

ll- 0,7 (sete décimos por .";;;t sobre o valor cla parte clo serviço não I'ealizado,

por cada dia sLrbsequente ao trigésinro'

§3.- A adrnirristração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à

CON'T'RAT'ADA o valor de qualquer multa porvelltura imposta em virtttde do

descumprittretrto clas condições ora estipuladas;

§4"- As nrultas previstas trcsta clausttla ttão tcttt caráter ctxrpensal(lricl c () sett llagamettto

nàocxiuriráo(a)CON1'RA]'ADO.,lur.,pun'ubilidacleporperdascclattosdecot'rentesdas
i nfrações cclllletidas.

CLAtiSLtLA DECIMA TERCEIIIA - DOS CASOS OMISSOS

\/
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O presente contrato rege-se pelo clisposto nas [.eis Feclerais no 8'666/93 (j sttas alterações

posteriores, constituirrdã ato jr,rríclico perfbito e co,fêri.do às partes sig,atárias cle direito

adquiriclo.

ct,AusuLA DticIMA euAlr,lA - DA vlcÊttlcrA

O presente contrato passará a vigorar a partir de l8/06/2024, com término ern 1'710612025'

podendo ter seu prazo prorrogado de acprdo conl o previsto no art' 57, da Lei no 8'666193 e

CLAUSTTLA DECTMA QUI|{TA - FlscAL DO COI{TRATO

Fica designado o Sr. Il.ayan de oliveira Matos, Matrícula no 201073. responsável pela Prefeitura

Municipal; a Sr.,, Ana Éauta Oliveira Rodrigues, Matrícu.la,f ?91102, 
respottsável pelo Fundo

Mu,icipal cle Saírile; Sr." Juliany Pereira LIma,-Matrícula no 200680' respottsável pelo Fundo

Municipal de Assistência Sociál e o Sr. Vanclerley Silva de Matos' Matr'ícula n" 001604'

responsável peto lunáo Mu,icipal de Educaçâo. roi,, o ob.ietivo de aconrpartltar' inspecionar'

encaminhar e verificar a confbi'rnidade da execução deste contrato de acordo coril a Lei no

8.(166193.

CLÁUSULA DECIMA SBXTA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de capela do Alto Alegre, em detrinreuto de qualquer otttro por

mais privilegiaclo qr.re seia, puru dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato'

AsSim. por estarern jLrstas e'acertaclas, ,ubraraua,, aS partes 0 presente'Ierttto cle Corrtlato' em 2

lcluas) vias cle igual teor e forma, «Jando-o como botl e valios«l' na pl'esellçit de duas

testentunhas.

capela do Alto Alegre, Bahia. l8 de Junho de 2024.

XAVTER NOVATO
Preteito Mun i

C]ON'TRA'f

ALPHORRIA COMERCIO AÇÃO LTDA

Rep. legal. Sr. Germini Soares ho

CONl'IIA"I'

l'estetn Lutltas:

C

L,

fu *h!
Nome:
crP;,ô nu6 b?a s5 -?r CPF: t)ô ?" I 5"2. I Xq'c 3

, -:"ii;;i"r"t;-' ',

i*..- --. -. /r
'1 .-^ '" t'

..i*r''"-'t^ ^ ?t ',,:f .i,i:,,'*-'l ti',Í,'i :*l^: í'i. l.t
,;iitl , ;ri,.'jji;:., iaf,

r-.,' "r.f . - l'1' -:::]:É=i:í. '..1',I ,

: ;r*;T'-:,T=:."a, :
r n i.-?,í ..t.



TNETEITUffiA ruf[ L.i ruITIF&L ffiM

CAPHLA Bü AtTÜ AtEüRH I ffiAHIA

R$ 281 .274.00R$ 2.5 34,00

-JLv§L-lr44Bç4-l

AgrattolllIJND

RS 2ti1,274,00

ANE,XO UNICO

Aparelho Ar cotrdicionado, de

Refiigeração: 1 2.000 tlTtl, Tensão 220V ,

'fipo Split Hi Wall, Cont Cclntrole rellloto.

I nvet'ter

\/j

V. TOTALUND,ITTNM

\
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RESUMO Do CONTRATO N,083 12024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL' DE Cll[l'}. DO ALTO ALEGRE' pessoa

.iuríclica de direito público interno, CNI']J sob o n" 13'897'l ll/0001-94' conr secle na Rua

Lindaura Sapucaia closta, no I l6 * centro, capela do Alto Alegre, Bahia' neste âto representado

[.to, S.. Clau«linei Xavier Novato, Prelbito Municipal'

Contratado: ALPHORRIA COMERCIO E REPftESENTAÇÃO LTDA' inscrita no CNPJ

sob o n, 44.423.19110001-70, com sede u Ruu Alcides Azevedo, no 25, Centro' Capela do Alto

Alegre - BA, CEP: 41.645-Oll,representado pelo Sr. Germinio Soares Filho' portador do CPF

rr" 567.706.855- l5'
objeto: contratação cle empresa cle aparelhos de ar-condiciottado' destinados ao atendirnento das

rrecessidades do Funclo Municipal de Educação, cultura, Esporte e Lazet' Fundo Mtrnicipal de

SaÍrcle,F.undoMuriicipaldeAssistênciaSocial,PrefeituraMurricipalestlast-jrliclades.
F-undamentação Legal: Lei tto 8'666193'

Valor do Contrato: R$ 28l'214,00 (Duzentos e oitenta e um ntil duzentos e setenta e quatro

leais).
l)ata da Assinatura: I 8 de Junho de 2024'

Vigência: l7 cle Jtrnho de 2025'
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RESUMO DO CONTRATO N" 083 2024

('ontratante; PREFEITURA MUNICIPAI- DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa.juriclica tle direito público
r!)tcnlo, L-NP.l sob o r.r" 13.[397.1 I l/000 l-97, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n" I l(r - Centro, Capela clo Alto
,r.lcglc, Ilahia, ncstc ato rcprcscntado pclo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
{lontratado: ALPHORRIA COMBRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

44.423.19110001-70, com sede a Rua Alcides Azevedo, no 25, Centro, Capela do Alto dlçrgre - tlA, CEP: 44.645-000.
rrrpl'esentado pelo Sr. Germinio Soares Filho, portador do CPF n" 567.706.855-15.
Objeto: Contratação de empresa de aparelhos de ar-condicionado. destinados ao atendimento das necessidades do Fundo

\4unicipal de Educaçào, Cultura, Esporle e Lazer, F'undo Municipal de Saúde, Fundo MLuricipal de Assistência Social,
i'r'cÍ'eitura Municipal e suas Unidades.
ii'undarncntação Legal: Lei no I4.l 3312021 .

\/alor do Contrato: RS 28 I .214,00 (Duzentos e oitenta e um mil duzentos e setenta e quatro reais).
!.rata cla Assinatura: l8 de Junho de 2024.

- \:igência: 17 de Junho de2025.

7

\/

v

Pr"aça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep. 44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-mail:preÍeituradecapela@yahoo.com

Este cJocumerrto pode ser vú\rificado rro enoereÇo eletronico
htlps :lr'i n<1ap.org. br/
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AVIS() DE EIIIIA-I-A
o MUNICÍl,t<.1 »ti CAIrtlI-A D() 

^L"l'() 
ALEGRIj, tcndo crn vistu o crro contido

na public:rção ctzr ccliçã«r de n" 03269, datada O8 de Julho 21124. Yenr atr:rvés do

prescnteo retiÍicar a publicaçã«r.

Onde se lê:

RIISUMO D() C()NTRA-I'O I\" OIt3 /2024

Contrâtânte: PRILFEI'I'URA M[JNICIP.AL DE CAPELA DO AL'l'() A[.E(;RE, pcssoa
jur'ídica de direito púrblico intcrno, CNPJ sob o n" 13.897.1 I l/000 l-97, corn seclc rra lluir [-indaura
Serpucaia Costa, n" 1I(: - Ccrltro, Capela do Alto Alegre, Bahia, nestc âto reprcscntado pclo, Sr.
Claudinei Xavier Novato, Preltito Municipal.
Contratado: ALPHORRIA COMIIRCIO E IIEPRESANT.A,çÃO LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n" 44.423.797/1)0Ol-70, c<>r-n sede a Rr"ra Alcides Azevcckr, rr" 25, Cenlr'o, Capcla cio Alto
Alcsre - RA, (-llP: 14.645-0(10. rcl)rcsentado pelo Sr. (ierrrrinio Soares Filho. porta<lol clo CIPF n"
567.706.t3_s_5- I 5_

(.)b.icto: (lolrlrataçi.l() clcr cr-r-r|-rrçsir clc riparclhos dc ar-c«rndicionatkr. clcstinarlos ito iilcntlinrcnt() das
ncccssidadcs do I'irrnclo Municipirl clc [iclircnçào, C]r"rltr.rra" Esporte c L-azc-t, [;urttlo Mtrrricipal cle
Saúrdc, Iiundri Mrrnicip;rl dç Âssistêr'rcia Social, I'rcl'eittrra Mr.rnicipal c suus IJtririuclcs.
['undamentação Legal: Lei n" 14.133/2021.
Valor do Contrnto: R$ 2lll.274,OO (Duzcntos c oitenta e um rnil duzcntos e sclcntir c clLlatlo
lea i s).
Data da Assinatur:r: l8 clc .lunl-rei dc 2024.
Vigência: l7 de .)r.rnho der 202-5,

Leia-se:

RI],SI.JM(} D(} C()NTRATO N" O83/2O24

C()ntrâtânte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA D() AL'I'() ALBGRIi, pcssoa
.iurídicacledireitopírblicointerno,CINP.lsobon"I3.897. III/000l,-97,aom secle naILuttLindartra
Sapr-rcaia Costa, rr" I l6 - Centro. Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato rcplcsentado pelo, Sr.
Claudinei Xavier Novato, Prct-eito Municipal.
Contratado: ALPHOII.IiIA C()MItttCIO E llEPRESnNfnq:ÃO L'rDA, inscrila rro CNPJ
sotr tr n" 44.423.191/O001-70. corn sedc a llua Alcides Azeveclo, n" 25, C-'cntro, ('apela clo Alto
,i\lcgrc - l];\, (.'lrl): .l{.(r"15-(XX). r'eplcscrtlittlt.l pelo Sr. (icrtnirtio Soitrcs Filh(). p()!'tit(krr rlri ('PI'- n"
5(r7.7(Xr.lt55- 15.
()bjeto: ('onl.rertaçiro clc crnprcsa dc trparclhos cle ar'-contlicionatkr, clcslirraclos at; iitçrtrlirrtç:r)t() clas
rrcreessi«ladcs clo l;r-rnrlo Municipal dc [iductrçrio, (]ulturer, lrlsp()rte c Laz.cr. lj'r.rn<kl Muriricipal de
Strúds, Fundo Mr"rnicipal tlc Assistência Social, PlcÍtitura Murricipal o suas [Jniclaclcs.
f'undamcntação Lcgal: Lei n" 8.6(;6/93.
Valor do Contrato: Il$j 281.274.OO (Duzentos e oitenta e urn rnil duzentos c setent.r e quatro
rcais).
Data da Assinatura: l8 de .lurtho tle 2024.
Vigêrrcia: l7 clc .lunho dc 2025.

i'raiç;i joaquinr Machado, Nu I i'i,r, r'')Ancjar- Çentro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo,cont

:.:1'":'!yr""ll:!gde sorvciÍicado no rnrr'rft,Ç! ererrônrco 
AD-04 #"silmP

lrtio$ i/iidap.org.br/
SrstÉ,rra 0«rlndap " 
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GOVERI{O DO ESTAT'O NA BAHIÁ'

SECRETARIA DAFAZET{DA

Umissão: 1t 10612024 l1:l 1

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113.e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No'. 20242457 531

RAZAO SOCIAL

ALPHORRIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

rr.ràcnrÇÃo rsrnDUAL

I88.090,130

CN PJ

44.123. 191/0001-70

Fica certificado que não constam, até a presente datâ, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

[:iita certidáo engloba todos os seus estabelecimeqtos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscritos na Dívida

Âtiva, de compãtência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado c direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Êmitida em 11/06i2024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DoCUMENTO PODE SER'CbMPROVAbA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba'gov.br

Válida com a aprêsentaÇão conjunta do cartâo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoN egativ a. rpt
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MUNIcíplo DE cAPELA Do ALTo ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

Data lmpressâo'. 27 10512424

cERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000 tztnaza
t

Emissão: 271A512024

Validade: 25lügn024

ALPHORR/,A COMERCTO E REPRESE NTAçAO LTDA

CGA: 000.000.975/001 -33

CPF|CNPJ : 44,423.1 91 /0001'70
CNAE: 4645-1/Ai
RUA ALCIDES AZEVEDO DA SÍtVA,25
********t** rr****rcrr**

CENTRO

44645-000 - âAPELA DA ALTO ALEGRE - F4

EM cuMpRtMENTo Ao DESnACHo EXARADo EM errtçÃo PRorocoLADA NESTE ÔncÃo E,

RESSALVADo o ornrtrô DA FAzENDA púalrcR MUNrcrpAL DE INSCREVTn r cbeRRR o[vtoas oue
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER

oã nrôisrÉôs ón oiuon ATtvA INSCRITA NESTA nrpnnrtÇÃo, vERtFlcou-sE A lNExlstÊructn oe
õÉarúê Rrúirúos Á rúscnrçno ActMA, E rARA coNSrAR, órrcRutrurt QUE FossE extRnloR rstR
ceRTIOÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,

OBS:QUALQUER RASURA OU EIVIENDA TORNARA NULO ESTE DOCUI\íENTO
1l

Ua;idêcáo Web: - -- Em issor: VIA WEBlmiliilw
i ii) i2il24000ü0 r 2 I0000054I480
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rúINISTÉRIO DA FAZENDA
§ecretaria da Receita Fe.deral do Brasil
piocúràdóiià-Geral da Fâzenda Nacional

cennqÃo NEGATIvA oe oÉglros RELATrvos Aos rRtBUTos FEDERAIS e a oivtoA
ATtvA ol uxlÃo

Nome: ALPHORRIA COMERCIO E REPRESENTAGAO LTDA
CNPJ : M.423.1 9'l 10001 -70

Ressalvado o direito de a Fazendâ Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

résponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda triacional'(PGFN). 1 I

Esta certidão e válida para o qstabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nasalíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodoart. 11daLeino8.212,de24dejulhode1991..

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços thttp://rfb.gov. br> ou <http://www.pgfn. gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751 , de 2i1012014.

Emitida às 14:40:30 do dia 2210212024 <hora e data.de Brasília>.
Válida até2010812024.
Código de controle da certidão: 23AE.BB10.9DB4.FEBC
Quqlquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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i 1/0.6i?024, 11'.14 Consurlta Regularidade do Empregador

ir'r1:"ii1, 'i
í, r 1].'t i,

i

V

\,

Certificatlo de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

44.423.191/0001-70

ALPHORRIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

R ALCIDES AZEVEDO 25 / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA I
44645-000

Endereço

A Caixa Econômica Federal,'no uso da atribuiçâo que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-Se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico,- FGTS' 
.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações Êom o FGTS.

Validade:02/a6/2024 a 0I/07 /2024

Cettificação Número: 2024060 2A2595 7 IIB9L 2B0

Informação obtida em i u0 612a24 11: L4:4L

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

iql J>;; llco n s u lta -crf . ca ix a. g ov. b rlco n su lta cr{/p a g esi co n s u lta E mp re g a d o r j sf
at<
l:,
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"TIJSTIí,JÀ. 
}Ü TR.ÀBÀLIiC

CERTIDÃO NEOÀTIVÀ DE DÉtsITOg TRÀB}LHI§TAE

REPRESENTACAO LTDA (I\4ATR] Z E F'ILIAIS )Nome: ALPHORRIA COMERCIO B

CNPJ : 44 "423. 19A/ 0001 -70
CertiCão no : 12L36:--94 12A24
Expedição : 22 / oZ / 2a24, às
validade: 20 / 08 / 2024 180

de sua expedição.

t4:44: A9

(cento e oitenta) dias, contados da data

\-.'

certif ica-se que ÀIJPHoRRIÀ coMER,eIO E nÊpnpseNTAeÀo LTDÀ (MÀTRIZ E

3,IIJIÀIS) , inscrito (a) no CNP,J sob o no 44.423. L9l-l0001 -70 , ti[ÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional .de Devedores Trabalhistas -

Certidão emitida com basç nos arts. 642'A e 883-A da consolidação
das Leis d"o Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.440/ZOtt e

13.461 /ZOtl , e no Ato Ot/2022 da CG,IT, dê 21, de ianeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.id.ão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimenLos., agências ou filiais.
A aceit.ação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

auLenCicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Iáternet (htLp / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente -

TNFoRMÀçÃo ruponrÀrflr, 
r t

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas con§tam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça cio Trabalho quanLo às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive' no concernent'.e aos

recolhi.mentos prev'idenciários, a honorários, a cusLas, a

emolumentos ou a recolhimentos deterrninados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, ComÍssão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos que, PoI
disposição 1egal, conLiver força executiva.
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